
PROJETO DE LEI Nº 377 DE 2023 
AUTORIA: DEPUTADA ESTADUAL JOANA DARC 

Altera, na forma que especifica, a Lei Promulgada nº 
241, de 31 de março de 2015 que: “CONSOLIDA a 
legislação relativa à pessoa com deficiência no 
Estado do Amazonas, e dá outras providências.”.  

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS DECRETA: 

Art. 1º    Altera o Art. 119. da Lei Promulgada nº 241, de 31 de março de 2015, que passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

“Art. 119.   .............................................................................................. 

§ 1º   Cabe à Secretaria Estadual de Educação, em parceria com
Instituições afins, implantar programas de apoio à inclusão escolar,
garantindo acesso, permanência e resultados satisfatórios na vida
acadêmica das pessoas com deficiência e mobilidade reduzida,
efetivando um sistema educacional inclusivo.

§ 2º   Para apoio à inclusão escolar serão realizadas campanhas para
conscientização da importância e necessária ampliação do acesso da
pessoa com deficiência nas escolas públicas e privadas, com os
seguintes objetivos:

I - prevenir e combater o preconceito nas escolas; 

II - proteger a pessoa com deficiência de toda forma de 
negligência, discriminação, exploração, violência, tortura, 
crueldade, opressão e tratamento desumano ou degradante; 

III - capacitar docentes e equipe pedagógica para a implementação das 
ações de discussão, prevenção, orientação e solução do problema; 

IV - estimular atividades de promoção e apoio à conscientização 
dos direitos da igualdade de oportunidades da pessoa com 
deficiência, sendo livres de discriminação; 

V - promover a integração entre escola e comunidade escolar; e 

VI - garantir a inclusão de crianças e adolescentes com deficiência 
na vida escolar." (NR) 
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Art. 2º   Esta Lei entra o em vigor na data de sua publicação. 

 
PLENÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 12 de abril de 

2023. 

JOANA DARC  
Deputada Estadual – UB/AM 
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JUSTIFICATIVA 
 

Senhores Deputados e Deputadas, trata-se de propositura que pretende alterar o Art. 5º da Lei 
Promulgada nº 241, de 31 de março de 2015, que: “CONSOLIDA a legislação relativa à pessoa com 
deficiência no Estado do Amazonas, e dá outras providências.”. 

O presente projeto tem como objetivo instituir uma campanha para ampliar a inclusão dos alunos 
com deficiência nas escolas públicas do Estado, tendo como fundamentação a Lei Federal no 13.146/2015, 
Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência ou Estatuto da Pessoa com Deficiência, que, no seu 
artigo 4º, estabelece que “Toda pessoa com deficiência tem direito à igualdade de oportunidades com as 
demais pessoas e não sofrerá nenhuma espécie de discriminação”. 

As escolas são os meios com maior alcance para promover a inclusão e, consequentemente, 
combater a discriminação das pessoas com deficiência. São um dos principais lugares onde o ser humano 
forma sua opinião e convicções que o acompanharão por toda a vida.  

A responsabilidade do Estado diante dos números e das necessidades e especificidades dessa 
parcela da população brasileira impulsionaram a elaboração de uma ampla legislação referente ao tema 
e aos interesses das pessoas com deficiência.  

Entretanto, mesmo reconhecendo que temos no Brasil, uma ampla base legal que assegura às 
pessoas com deficiência, direitos e garantias no atendimento a todas as suas necessidades, sendo essa 
legislação considerada uma das melhores no mundo, ainda não conseguimos garantir a essa parcela da 
população todos os seus direitos. 

Todas as lutas empreendidas por segmentos da sociedade civil, do Governo, das famílias e das 
próprias pessoas com deficiência não foram capazes de superar os obstáculos que decorrem da falta de 
conhecimento e da falta de informação que gera a ignorância e impede o avanço desejado nas ações e a 
efetivação da igualdade de direitos para todos. 

Portanto, iniciativas como a propositura em apreço, contribuem e muito para garantir, na prática, a 
observância de todos os direitos estabelecidos nas legislações que tratam do tema.  

Diante do exposto, conto com o apoio dos nobres pares à aprovação deste projeto de lei. 

 
 
PLENÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 12 de abril de 

2023. 

JOANA DARC  
Deputada Estadual – UB/AM 
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